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ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n°: 036/2019. 
Pregão Eletrônico n°: 25/2019. 
Objeto: “Seleção de propostas para 
fornecimento de dietas, fórmulas e módulos 
alimentares especiais, através do sistema 
de registro de preços, pelo período de 12 
(doze) meses.”. 
 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, o Pregoeiro 

devidamente designado efetuou o julgamento do pregão eletrônico em epígrafe. 

Após análise das propostas, dos lances e da habilitação das empresas, 

considerando os fatores de julgamento previstos em Edital de Embasamento e em 

conformidade com a resposta técnica que contêm a análise da documentação para 

classificação das propostas e encontra-se anexada a esta ata, resolveu-se por:  

 

No que diz respeito ao item 01 (dieta enteral. Polimérica normocalórica. 

Hiperproteica 1000ml), a classificação de propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Merco Soluções em Saúde Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme resposta técnica em anexo. Marca: 

Novasource Senior S.F, Valor unitário: R$ 34,0967, Quantidade: 1.800 

unidades, Valor total: R$ 61.374,06. 

 

No que diz respeito ao item 02 (fórmula infantil de partida), a classificação de 

propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Savimed Comercio De Produtos Médicos Ltda. – ME.: resolveu-se 

por classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou 

toda a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme resposta técnica em 

anexo. Marca: Nestlé, Valor unitário: R$ 16,5000, Quantidade: 240 unidades, 

Valor total: R$ 3.960,00. 

 

No que diz respeito ao item 03 (fórmula infantil, semi-elementar, hipoalergênica, 

isenta de sacarose e lactose), a classificação de propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Savimed Comercio De Produtos Médicos Ltda. – ME.: resolveu-se 

por desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa 

entregou documentação em língua estrangeira sem tradução juramentada, 

conforme resposta técnica em anexo. Marca: Nestlé, Valor unitário: R$ 
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121,0000. 

 

No que diz respeito ao item 04 (módulo de glutamina), a classificação de propostas 

ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Integra Soluções Médicas Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme resposta técnica em anexo. Marca: 

THN, Valor unitário: R$ 0,3000, Quantidade: 6.000 gramas, Valor total: R$ 

1.800,00. 

 

No que diz respeito ao item 05 (suplemento nutricional líquido hipercalórico), a 

classificação de propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: LFP Comércio de Produtos Para Saúde Eireli.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme resposta técnica em 

anexo. Marca: Ensure Plus - Abbott, Valor unitário: R$ 5,3000, Quantidade: 

5.000 unidades, Valor total: R$ 26.500,00. 

 

Itens desertos: não há. Itens fracassados: item 03 (fórmula infantil, semi-elementar, 

hipoalergênica, isenta de sacarose e lactose). 

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na classificação 

acima o Pregoeiro analisou os documentos relativos à habilitação e julgou 

habilitadas as empresas: Integra Soluções Médicas Ltda.; LFP Comércio de 

Produtos Para Saúde Eireli; Merco Soluções em Saúde Ltda.; e Savimed Comercio 

De Produtos Médicos Ltda. – ME. por apresentarem toda a documentação solicitada 

no item 11 do Edital de Embasamento.  

Total geral dos primeiros colocados dos itens do pregão eletrônico n°: 025/2019: R$ 

93.634,06. 

Nada mais tendo a constar, esta Ata foi assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

Juliano Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

  

Janaina Barreto Fonseca 

Equipe de Apoio 

Kamila Tolari Faneco 

Equipe de Apoio 
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